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                PROPOSIÇÕES 03 - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 020/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras, e Departamento de Trânsito, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, que realize um estudo técnico para mapear os pontos de maior necessidade de implantação de redutores de velocidade, nas vias do município.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             

O aumento do fluxo de veículos e a recorrência de reclamações por parte dos moradores sobre excesso de velocidade na área urbana do município, evidenciam a necessidade de medidas que priorizem a segurança no trânsito.

Esta indicação busca garantir que a cidade seja analisada de forma integral e técnica, considerando aspectos como tráfego intenso, proximidade de escolas, centros de saúde, áreas residenciais e locais com histórico de acidentes ou situações de risco.

A instalação de redutores de velocidade é uma medida simples, preventiva e eficaz na proteção da vida de pedestres, ciclistas e motoristas, e precisa ser aplicada com responsabilidade, critérios técnicos e atenção à realidade de cada bairro.

Essa indicação tem como objetivo unificar os pedidos em uma medida coordenada e mais eficaz, evitando ações isoladas e reforçando o compromisso com um trânsito mais seguro para todos.




Atenciosamente,

[bookmark: _heading=h.ppqrw7234lv]Bom Retiro do Sul, 06 de maio de 2025. 


Juliano Beppler da Silva
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